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PARECER 
NY 3. DE 1973 - CN 

Da Comissão Mista sobre a Men­
sagem nO 2j73-CN (nY 3. de 1973. na ori­
gem). submetendo à apreciação do 
Cúngressú Nacional o texto do Decreto­
Lei nY 1.2~9. de Ii de dezembro de 1972. 
que "fixa o valor do soldo do posto de 
Almirante-de-Esquadra ou equivalente. 
o dã outras prov.idéncias". 

Relalor: Depulado Sinval Boavenlura 

o Senhor Presidente da República traz à 
deliberaçào do C ún~ressú Nacional o texto 
do Decret~l-Lei n" 1.249 j7 3. que fixa o valor 
do soldo do posto de Almirante-de-Es­
quadra ou equivalente. e dã outras providên­
cias. 

2. Tal providência resulta da necessida­
de de enrrentar-se a espiral inflacionária. 
que repen:ute em todos os setores da vida na­
.:ional. 
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3. Assim sendo. oportuna é a medida 
presidencial. consubstanciada no aludido 
Decreto-Lei. 

4. O reajustamento. como se vê. obedece 
à Tabela de' Escalonamento Vertical. de que 
trata o artigo 14S da Lei n'" 5.7S7. de 27 deju­
nho de 1972. situando o valor do soldo em 
CrS 3.153.00 (três mil ccnto e cinquenta e 
três cru/eiros). desrre/adas as rraçõs de cru­
/eiros. inclusive em rc:rerên.:ia a gratifica­
çoes e inueni/ações. 

5. A desresa. resultante da aplicação 
dos novos níveis de retribuição pecuniária. 
tem previsão especifica nas dotações or­
ç~lInentárias próprias dos Ministêrios da Ma­
rinha. do Exército e da Aeronáutica. rat:ào 
porq ue a proposição aj usta-se à exigência 
constitu.:ional contida no artigo 55 da Emen­
da Constitucional nO 1/69. 

6. Ante o eXpllstl). opinamos pela apro­
vação do aludido Decreto-Lei. na forma do 
seguinte: 

SUMARIO 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

NY3.de 1973-(CN) 

Aprova o lexlo do Decrelo-Lei nY 1.249. de 
11 de dezembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arti~o único. É aprovado o texto do De­
creto-lei do nO 1.2~9. de 1 I de dezembro de 
1972. que "fixa o valor do soldo do posto de 
Almirante-de-Esquadra ou equivalente, e dá 
outras providências". 

i: o pan:cer. 

S~lla d,ls Comissões. em 27 de março de 
197.1 - Senador Lui: Cal'a/came. Presidente 
- Deputado Sil/l'al Boal'e/aura. Rc:1ator­
Deputado Florim Coulil/ho - Senador José 
U/ltlo.m - Senador Flál'l'o Bril/O 
Senador Vasco/lcelos Torres - Senador Ale­
.lU/ltlre CosIa - Senador Ney Bra,::a - Sena­
dor I.el/oir Var,::as - Senador Bt'/Iiamill Fa­
rah - Deput,ldo Siqueira Campo.l· -
Deputado ;\'ecl' /l.'OI'al'.I· - Deputado Peixo­
(o Filho. 

I - ATA DA 8' SESSÃO CONJUNTA. EM 28 DE MARÇO I .. ~ - ORDEM DO DIA 
DE 1973 

LI - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discurso do Expediente 

DEPUT·! DO A .\'TONIO BRESOLlN - Problc:ma da aposen­
tadori~1 do trabalbador citadino egresso do campo. 

DEPUT.4DO JERONIMO SANTANA - Alienação do 
:'>ler.:ado Público Municipal. em construção. no Bairro do Areal. em 
Porto V clho. 

1)f.·I'UT.4 DO FLORIM COUTINHO - Medidas de proteção à 
fauna silvestre. 

OI:·I'L'T·!D() A LCIR I'IMENTA - Falecimento do Proressor 
Waldemar Marques Pires. 

OEJ'L'TAD() FER,\'ANDO CUNHA - Necrológico do ex·par· 
lamentar Domingos Netto de Vellasco. 

Df.·/'L''T.4D() JOEL FERREIRA - Retransmissào de "A VOI 

.dll Hrasil" na televisào. 

1.3.1 - Leitura de Mensal:ens Presidenciais 

- N" 16/73 CN (n l ' 33/73. na origem). submetendo ao Congres­
Sll Nacional o Projeto de Lei nO I. de 1973-CN. que acrescenta o parã­
)!rafn 4" ao ~Irt. 17 do Decreto-lei n9 I.03!!. de 21 de outubro de 1969. 
que est~lbclece normas relativas ao Imposto Únic.o sobre Minerais. e 
dã outras prllvidên.:ias; 

- 1"'" 1717.1 CN (n" 32/73. na origem). submentendo ao 
Con)!re"o Nacional () Projeto de Lei n" 2. de 1973-CN. que dá nova 
r.:d'I\;;1O ao art. II da Lei n" 4.156. de 2X de novembro de 1962. e ao 
art. 6" da 1.ei 11'" 4 . .164. de 22 de julho de 1964. alterado pc:1o art. 99 da 
1.ei n" 4,1176. de 16 dejunbo de 1%5. 

1.3.2 - ()esi.:natio das Comissões l\lislas. Fixatào de calendário 
para cMudo das matérias. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Olretor-Geral do Senado Federal 

olARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seç60 II 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES 

DI reto r- E xecutl vo 
Via Superficie: 

Semest re .............................. Cr$ 100.00 
Ano .................................. Cr$ 200.00 

Via Aérea: PAU LO AUR ÉLiO OU INTE LLA 
Chefe da DIvisão Administrativa Semestre .............................. Cr$ 200.00 

ÉLIOBUANI 
Chefe da DIvisão Industrial 

ATA DA 8' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 28 DE MARÇO DE 1973 
3~ Sessão Legislativa Ordinária 

da 7~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
FILlNTO MÜLLER 

As 19 horas. acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalherto Sena - José Guiomard - Ge­
raldo Mesquita - Flávio Britto - José Lin­
dO"1 - José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco - AIe­
.\andre Costa - Clod'llllir Milct - José: Sar­
ney - I'-austo Castelo-Branco - Petrônio 
1'0rtell:1 - Ilelvídill Nunes - Virgílio Távo­
ra - Waldemar Ak:intara - Wilson Gon­
,alve, - Dinarte Maril - Duarte Filho -
Jc"é heire - Miltlln Cabral - Ruy Car­
ncirll - JO;IO Clcllfas - Paulo Gu~rra -
Wil"lIl Camrlls - Arnon de Mello - Lui" 
Ca\'a!.:ante - Au)!U,1ll FranCll - Leandro 
Macicl - Llluri\'al Baptista - Antônio Fer­
n:1l1de, - lIeitllr Dias - Ruy Santos -
('arlo, Lindenherg - Eurico ReLende -
J"'1l1 Calmon - Paulll Túrres - Vasconce­
lo, T,'rrc, - Bcnjamin I'arah - Danton Jo­
him - Sebon Carneiro - (j ustavo Capane-
111;1 - J",é Au)!u,to - Ma!!alh'lcs Pinto -
(':Inalho I'inlll - Franco Montoro - Bene­
dito l'-errcir:1 - O,irc, Tei~eira - Fernando 
Correa - hlintll Müller - S:lldanha Derli 
- .. \.:cioly I-ilh'l - ~ey Br:l)!a - António 
earh" - Lel10ir Var)!a, - Daniel Kricger 
- (juid" Mondin. 

l: ,1\ Sen hme, Dcputado,: 

"cr" 

Joa4 uin1 'Ia.:i:do - ARENA: ~osscr Al­
meida - .. \RI:~A; Ruy Lino- MDB. 

Ano .................................. Cr$ 400.00 
(O preço do e xempla r at rasado se rá ac rescldo 

deCr$0.30) 
Tiragem' 3000exemplarec; 

Amazonas 

Joel rerrc:ira - M DB: Leopoldo Peres -
ARENA: Raimundo Parente: - ARENA: 
Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 

Américll Brasil - ARENA: Édison 
Bllnna - ARENA: Gabriel Herme:s -
ARENA: João Me:neze:s - MOB Júlio 
Viveiros - MOB: Juvéncio Dias -
I\RENA: Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhào 

Américo de Souza - ARENA: Eurico 
Riheiro - ARENA: Freitas Oinil. - MOB: 
Henrique de La Rocquc - ARENA: João 
Ca,telo - ARENA: Nune:s rre:ire -
ARENA. 

Piauí 

D\'rno Pires -. ARENA: Hcitor 
Cavalcanti - ARENA: Milton Brandào -
ARENA: Paulo Fe:r~IL ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA: Sousa 
S:lI1tOS- ARENA. 

ÁI\'aro Lins - I'v!DB; Edilson Melo Tá­
\'llfa - ARENA: Flá"io Mardlio -
ARI:NA: Furtado Leitc - ARENA: Hilde­
hrando Guirnari'les - ARENA: Januário 
h.:it,,,a - ARENA; Jonas Clrllls -
.. \RI:NA: Jmias Gomes - ARENA: Leão 
Sampaio - ARENA: Manoel Rodri)!ues­
ARI::-':A: O/iri, Pontc, - MDB: O,sian 
Ararire - AREN,\: Pacs de Andrade 
M DB: Par,ifal Barroso - AR lONA. 

Rio Grande do Norte 

AntlÍnill Floréncill - ARENA: Ojalma 
Marinhll - ARENA: Grimaldi Ribei'ro -
ARENA: Henriljue Eduardo Alves -
MDB: Pedro L.ucena - MDB: Vingt 
Rllsadll- ARENA. 

Paraíba 

Alv:lfO Gaudéncill - ARENA: Antônio 
Maril - AREN,\: CI:'Iudi,) Leite -
ARENA: J:lnduhy Carneim - MOS 
Marcondes Gadelha - M l) B: Petrônio 
Figueiredo - MDB: Teotônill Neto 
ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA: Etelvinll Lins - ARENA: 
Fernando Lyra - M DB: Gon/::Iga Vascon­
celos - ARENA: Joaljuim Cllutinho -
ARENA: Josi.ls Leite - ARENA: Lins e 
Silva - ARENA: Magalhães Melo -
ARENA: Mar.:ll Maciel - ARENA: 
Marclls Freire - M DB: Ricard'l Fiú"a -
.\RENA: Th:tles Ramalhll- M DB. 

Ala~oas 

Geraldo Bulhôes - ARENA: José Alves 
- ARENA: Jllsé Samflaio - ARENA; 
Viniciu, Cmsan,i'1ll - M DB. 

Ser~ipe 

Eraldll Lemos - ARENA; Luil Garcia­
ARENA: Passos ""rto - ARENA: Rai­

l11undll Dini~ - ARENA. 

Bahia 

Dj:llrna Be''';1 - ARENA; Edvaldo Flú­
re, - ARI:N .. \: hrnandll M:I)!alhães -
ARI:NA; hanei,e,' Pinto - MI)B; Hanne 
ljuim Danta, - ARENA; I"ll Braga -
ARENA: Jll;1ll AI\'c,- ARENA: Joào Bor­
)!C' - I\!DB: Jo,é Pencdo - ,\RENA: Lo-
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n1:lnto Júnior - ARENA: Lui/. Braga -
ARLN,\: Man_)d Novaes - ARENA: Ne­
.:y Nov'lI:s - ARENA: Ney Ferreira -
/,1 DB: Odulf'o I)ominj!ues - ARENA: Pris­
':0 Viana - ARENA: Rogério Ri:go -
ARENA: Ruv Bacdar - ARENA: Theódu­
lo de Alhu4~er4ue - ARENA: Tourinho 
Dantas - ARENA: Vasco Neto 
ARENA: Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilino Dario - MDB: Élcio Álvares -
ARENA: José Carlos Fonséca - ARENA: 
José Tasso de Andrade - ARENA: Oswal­
do Zanello - ARENA: Parente Frota -
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpllll Oliveira: Alair Ferreira -
ARENA: Alberto Lavinas - MDB: Ário 
Theodoro - MDB: Brígido Tinoco -
M DB: Dayl de Almeida - ARENA: Oaso 
Coimhra - ARENA: Hamilton Xavier -
M DB: José da Silva Barros - ARENA: Jo­
si: Haddad - ARENA: José Sally -
ARENA: Luiz Braz - ARENA: Márcio 
I>aes - ARENA: Moacyr Chiesse -
ARENA: Osmar Leitão - ARENA: Peixo­
to Filho - MDB: Rozendo de Souza 
ARENA: Waher Silva - MOB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MOB: Amaral Netto­
ARENA: Be.lerra de Norões - MDB: Célio 
Borja - ARENA: Eurípides Cardoso de 
Mene/.es - ARENA: Flexa Ribeiro -
ARENA: Florim Coutinho - MOB: Fran­
cisco Studart - MDB: José Bonifácio Neto 
- MDB: JG de Araújo Jorge - MOB: Léo 
Simiks - MDB: Lisâneas Maciel - MDB: 
1.0P') Coélho - ARENA: Marcc:lo Medei­
ros - MDB: Miro Teixeira - MDB: Nina 
Riheiro - ARENA: Osnelli Martinelli -
ARENA: Pedro Faria - MOB: Reynaldo 
Santana - M DB: Rubem Medina - M DB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA: Athos de An­
drade - ARENA: Aureliano Chaves -
ARENA: Batista Mirand'l- ARENA: Ben­
to Uoncalves - ARENA: Bias Fortes -
ARENA: Carlos Cotta - MDB: Oelson 
Scarano - ARENA: Edgard Pereira -
ARENA: Elias Carmo - ARENA: Fábio 
hlllsi:ca - M DB: Fernando Fagundes Net­
to - ARENA: Francelino Pereira -
AREN,\: Geraldo Freire - ARENA: 
Homcro Santos - ARENA: Hugo Aguiar 
- ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: 
João Guido - ARENA: Jorge Ferraz -
MDB: Jorge Vargas - ARENA: José 
Bonir.ÍI;io - ARENA: José: Machado -
ARENA: Manod de Almeida - ARENA: 
Manoel Taveir'l - ARENA: Navarro Viei~ 
ra - ARENA: Nogueira de Re/.ende -
ARENA: O/.anan Coelho - ARENA: I)a­
dre Nohre - M DB: P'lulino Cícero -
ARENA: Renato A/.credo- MDB: - Sin­
vai Bllaventura - ARENA: Tancredo 
Ncv<!s- MDB. 
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São I>aulo 

Adalherto Camargo - M OB: Adhemar 
de Barros Filho - ARENA: Aldo Lupo -
ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA: 
Amaral Furlan - ARENA: Arthur 'Fonsé­
ca - ARENA: Athie Coury - MOB: 
8.tldacci Filho - ARENA: Baptista Ramos 
- ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA: 
ülrdoso de Almeida - ARENA: Chaves 
Amarante - ARENA: Oias Menezes -
MDB: Diogo Nomura - ARENA: Faria 
Lima - ARENA: Francisco Amaral -
MDB: Freitas Nohre - MOB: Henrique 
Turner - ARENA: Herbert Levy -
ARENA: IIdélio Martins - ARENA: halo 
Fittipaldi - ARENA: João Arruda -
MDB: José Camargo - MOB: Mário Tc:lles 
- ARENA: Mauricio Toledo - ARENA: 
Monteiro de Barros - ARENA: Orensy 
R,)drigues - ARENA: Pacheco Chaves -
MDB: Paulo Alberto - ARENA: Plínio 
Salgado - ARENA: Roberto Gebara -
ARENA: Ruydalmeida Barbosa 
ARENA: Salles Filho - ARENA: Sanlilli 
Sohrinho M DB: Silvio Lopes -
ARENA: Sylvio Venturolli - ARENA: 
Sussumu Hirata - ARENA: Ulysses 
Guimarães - M DB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MOB: Ary Vala­
dão - ,\RENA: Brasílio Caiado - ARE­
NA: Fernando Cunha - M OB: Henrique 
Fanstone - ARENA: Jarmund Nasser -
ARENA: Jose Freire - MOB: Juarez Ber­
nardes - M DB: Rezende Monteiro -
ARENA: Siqueira Campos - ARENA: 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

Em'1I1uel Pinheiro - ARENA: Garcia 
Netto - ARENA: Gastão Müller - ARE­
NA; LOfles da Costa - ARENA: Marcílio 
Lima - ARENA: Ubaldo Barém - ARE­
NA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Alen­
c'lr Furtado - M OB: Alípio Carvalho -
ARENA: Antônio Annibelli - MOB: Antô­
nio Ueno - ARENA: Ary de Lima - ARE­
NA: Arnaldo Busato - ARENA: Arthur 
S'lIltos - ARENA: Emílio Gomes - ARE­
NA: Fernando Gama - MDB: Ferreira do 
Amaral - ARENA: Flávio Giovine -
ARENA: Hermes Macedo - ARENA: ha­
I{l Conti - ARENA: João Vargas - ARE­
NA: José Carlos Leprevost - ARENA: Má­
rio Stamm - ARENA: Olivir Gabardo -
MDB: Otávio Cezúrio - ARENA: Túlio 
Vargas - ARENA: Zachari'ls Seleme -
ARENA. 

Santa Catarina 

Ahel ,\vila - ARENA: Adhemar Ghisi 
- ARENA: Alhino Zeni - ARENA: Arol­
do Carvalho - ARENA: Ccsar Nascimento 
- MDB; Dih Cherem- ARENA: Francis-
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cu Grillo - ARENA: Francisco Libardoni 
- M DB: Jaison Barn:to - M OB: João Li­
nhares - ARENA: Lacrte Vieira - MDB: 
Wilmar Dallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto J-Iorfmann - ARENA: Alceu 
ColI.trc:s - MDB: Aldo Fagundcs - MOB: 
Amaury Müller - M OB: Antônio Bresolin 
- MDB: Arlindo Kunzler - ARENA: Ar· 
naldo Prieto - ARENA: Célio Marques 
Fernandes - ARENA: Cid Furtado -
ARENA: Clôvis Stenzel - ARENA: Da­
niel Faraco - ARENA: Eloy Lenzi -
MDB: Getúlio Dias - MDB: J-Iarry Sauer 
- MOB: Jairo Brum - MDB: José Man-

,delli - MOB: Lauro Leitão - ARENA: 
Lauro Rodrigues - MOB: Mário Mondino 
- ARENA: Nadyr Rossetti - M OB: Nor­
berto Schmidt - ARENA: Sinval Guazzdli 
- ARENA: Vasco Amaro - ARENA: Vic­
tor Issler - M OB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - M DB. 

Roráima 

Sylvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
As listas de presença acusam o compare­
cimento de 5M Srs. Senadores e 28M Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. 
declaroaberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a bre­
ves comunicações. concedo a palavra ao Sr. 
De('lutado António Bresoli .. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (Pronun­
cia o ses:uinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
após receber muitos apelos por correspon­
dencia. e mesmo verbalmente, sexta-feira 
última apresentei projeto de ,lei estendendo 
a aposent'ldoria do trabalhador rural aos 
agricultores que. por ocasião da vigencia da 
lei. se encontrassem residindo na cidade. 

Sr. Presidente. leio carta que, por si, basta­
ria para justificar a inici'lliva: 

Bento Goncalves. lI} de revereiro de 
)1}73. 

Exmo. Sr. 
António Bresolin 
DD. Deputado Federal 
Brasília 

Prelado Amigo Deputado Antônio 
Bresolin: 

V. Ex' é o grande amigo e defensor 
dos agricultores. Venho. por isso. bater 
~I sua porta para expor o meu problema. 
Sr. Deputado: Sou um velho agricultor. 
Vou completar em junho próximo lI3 
anos. S3 anos de inteira dedic'lção à agri­
cultura. Trahalhei nas lides do campo 
desde a tenra inrância e só deixei de tra­
halh'lr ;IS vésperas dos oitent.l. forçado 



0.48 Quinta-feira 29 

po:lo mo:u debilitado estado de saúde. As­
sim mesmo. ainda raço algum serviço na 
lavoura. 

Filho de um dos pioneiros da imigra­
ção italiana do Rio Grande do Sul. nasci­
do em Sào Vendelino. nào freqüentei 
e~col;J. porque não havia. Com sete anos 
já trabalhava na roça. Na mocidade. 
au.\iliado por um tio e uma cartilha 
aprendi a ler. o que muito me ajudou em 
toda ;1 vid:l. 

Clsando, passei a morar no atual 
município de C:lrJos B:lrbosa. onde fui 
furante I!; anos sócio da Cooperativa de 
Lactidnios Santa Clara. tendo sido um 
dos primt:Íros sócios desta grando: produ­
tora de lacticínios que hoje abastece de 
leite a própria Porto Alegre. 

Transli:rindo residência para Bento 
Gonçalves. dediquei-me especialmente 
ao cultivo de UV;JS de C;Jstas /ln;Js. Obtive 
os primeiros prêmios em numerosas 
exposições I! Festa da Uva em Caxias do 
Sul e Bento Gonçalves. Durante dois 
períod~ls consecutivos. isto é. por seis 
;mos. fui Diretor-Presidentt: de uma das 
maillres cooperativas vitivinícolas do 
Brotsil. a Cooperativa AURORA. dt: 
Bento Gonçalves. Fui presidente 'da As­
sociação Rural dt: Bento Gonçalves, 
Durante IM anos fui sócio da Coopt:rati­
va CERES. da mesma cidade ... 

As vêsperas de completar 80 anos. em 
virtude da avançada idade e por falta dt: 
saúde. deixei a zona rural e passei a mo­
rar na cidade. em casa do !ilha mais no­
vo, motorista de caminhão. 

Visto como .~ou pobre e não tenho 
nenhuma aposentadoria, nect:ssitando 
de recursos médico-hospitalares. sempre 
del';ldos, tentei inutilmente obter a 
,Iposentadoria rural. Aconselhado. ten­
tl!i ml!"IllO um reCurso à instância supe­
rior. em vão. Akt:a-se que: a lei não per­
l1ú!.:. por residir eu na çidadc hâ mais de 
ónco anos. 

Sr. Deputado AntlÍnio Bresolin: Não 
~st"u cs,re\'endo a V. Ex' no sentido de 
me ohter a aposentadoria rural. a qual. 
~mhor,1 quase indispensável. pouca 
adianlaria, pois encontro-me no final da 
"ida. O que desejo expor é o seguinle: 
C'lIhido:ro a aposentadoria rural uma 
das )!r~,ndo:s realil<lI;ôes do nosso GO\ler­
"". I:ntretanto. ileste particular. jul!!o 
ha\cr uma falha. Vejamos. 

I:u p"do:ria li,ar morando na lonã ru­
ral em ~'asa de filhos 'lue Irabalham na 
a!!ri.:ultura. Mas na lona rural. todos S<l' 

bem. l1i", há médicos nem hospilais. 
I'n1a r""'~' 'luo: tr~,halhllu como eu cer­
ca dc XO alH" no campu. dando duro. de 
",I a ,,'I. I'nr "C/I!" dUT:lnte mais de d')/e 
Iwra, pnr di~,. che~a II dia que. por 
1I1\:1\ide/. \é-sl! ohri)!ado a u.:i:l.ar a lida 
,l<I ~a1llp" e. r,,<lcndo. vai residir em 1.0-

na urhana. I'o:rto dI! ro:cursos. 
Ora, rara quo: elo: nossa llhter a lal 

ap"'cnta,hlri;, rural. deverá conlinu;1f 
re,idindo na lona rur'll. Par.! 'lu'::'! Será 
quo: XO ,IIH" de vida no c~flnp". longo: do 
C<lnrortn d;" cidades. nJo ll1erecem 11 

prem", de pa"ar Os últinh)s ;JnOS na "'0-
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na urbana'! Nem que seja para estar mais 
perto de médicos e hospitais'! 

Sou um cidadão que não deixou nun­
ca de cumprir conscienciosamente seus 
deveres. Nunca deixei de votar. desde a 
idade de IX anos. Ainda possuo o nrímeí­
ro título de eleitor. Criei dez filhos. to­
dos bumildes_ mas Irabalhadores hOnra­
dos. Será que: uma pessoa que trabalhou 
Ç0l110 eu não merece o prêmio da apo­
senwdoria rural'! 

Sr. Deputado Bresolin. vep se interce­
de jUnto as autoridades competentl!s no 
sentido de modi ficar neste particular a 
lei da aposentadoria. não tanto para 
mim. mas para outros colonos que como 
eu não ti:m e nunca liveram um CentaVo 
de benefícios em hospitais e em trata­
mentos médicos. Bojl! em di:l existe 
previdência social para todo mundo. Só 
nós. pobres colonos. nào lemos. IsIO pe­
lo crime de havc:rmos deixado de residir 
n:l zona rural. 

Sr. Deputado, desde já, meu cordial 
al!radecil11ento pelo que puder fazer em 
benefício dos colonos neste particular. 

Um !!rande abraço do seu velho ami­
j!0 c: admirador ato e ob!!do - AI/lónio 
Oa/d". Caixa !'o.\"laf. 78 - 'J5.7()() _ 
Helllo GOllcail'e.\· - RS. 

Sr. Presidente. Srs. Congrl!ssistas. há bl!m 
pouco to:mpo visitei a cidade de EsPumoso 
onde encontrei um velho com 95 anos de ida­
de. que criou seus 15 !ilhos. deu braços à na­
ção para construir ~randeza de sua Pátria e. 
pelo simples fato de estar c1c:residindo na ci­
d~lde, foi ne!!ada a sua aposentadoria. 

Meu projeto tem o sentido de colabor;J­
ção eom n próprio Governo, sanando falha 
que existI! na legislação vigente. Espero que 
a douta Comissão de Cl)nstituição e Justiça 
c os Deputados de!;t:1 Casa eolaborelll, não 
en! meu hendício. mas no de núlhões de ho­
mens que. eSJlarsllS ell1 IOdo (\ lerritório na­
~·i'lJ1,!I. ;1!!u,lrd,lI11 rr<wiui:ncia nessc sentiu\). 

M uilo llhri!!aull a\'. J' \;1.. Sr .. I'n:sidenle. 
(:\-luilobem!) 

O SR. PRES/J)E~TE (FiliRlo \lül/er!­
Cnncl!un ,I ralavra ao nllbro: Deput:,do Jerú­
n;l11o S'IIlI,m,1. 

O SR. JER()~"10 SA~TA~A (ProRun­
cill o ~CI!UiRI~ di~curso.) - Sr. Pn:sidentc. 
Srs. Con).!re"ista" j:, I!m divcrsos rrllnuncia­
II1Cl1l,". denunciamos desla trihuna a cscan­
d;llusa constru,üo. pcl .. Prefeitura de P'lrtll 
Vdhll, dc ullllllercado popular no B .. irro dn 
A real. nallucla cidade. 

ClIfIlc,aJa a írrc)!ubr ohra na gest;"", do 
I'n:kito \Valter dc Paula S .. k,. emprciwua 
a,) prc,o 'Clll concorr~nci.. ue CrS 
~{)n.l)()().()n flda COlv,trutllfa do Gruflll Stan· 
Ic.:, I! I hlrti:ncill. r,)i fl .. ralis .. da pcla Illetade. 
nC,o so: s;tbcllLh, "e a Pn:feilura de,cmh"bou· 
lodo o dinheiro eurr<:spondcntc an C'lIltrato. 
r"is nenhum csdarccifllcnl,' se deu ao púhli· 
co. COI110 i:, n;io se dcra ,atisf~lI;iio do rllrqui: 
dalluclas ohras, nCIll se justificara sU;' Cllns­
IrUç;',,) c "portunidadc. 

Odacir So;,rcs Rodri)!uc", suce"lIf de 
Wa\t.:r de Paula Salcs. tn)U:l.e novamente o 
assunhl ü llrdelll do di,\. Pretende·se reem-
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prcitar a conclusão da obra por CrS 
600.000.00. atin~indo. assim. o famoso mer­
cado uma prcvisão de gastos de Cr$ 
90ü.000.OO. que sÓ não se concr~tizou face às 
denúnci:ls apresentadas contra a Prefeitura 
pelo escândafo que tal fato provocaria. 

Assim é; qUI! as obras continuam paralisa­
das. por culpa de quem não sabemos. embo­
ra seja praxe na Prefeitura de Porto Velho a 
prática de irreguhlridades e arbitrariedadl!s 
sem que nem à Câmara se di: satisfação. 

O Decn:to ~97 /72. aumentando e:lI.agera­
damente o imposlo predial e territorial urba­
no é prova dI! nossa assl!rtiva. Para essa co­
brança ilegal. o Prefeito fez uso de um decre­
to. sem recorrer à Câmara; depois. ante a 
re:lção desfavor:ível da populaçiio. foi pro­
curar no legislativo municipal o respaldo le­
gaI para sua ml!dida. através dc uma lei. 
aprovada às pressas. permitindo redução de 
imr()sto.~ e concedendo anistia a conlribuin­
tes em atraso. 

Para aume:ntar. não se lembrou que a Câ­
mara representava o povo. maS. para enga­
ná-fo com uma rl!dução mínima e insignifi­
cante. fez questão de contar com o amparo 
dos vereadores. que se pn:staram sorridentes 
ao papel. 

O mesmo fato estã acontecendo agora 
com o Mercado do Areal. Para empreitar ir­
regularmente sua çonstrução o Prefeito não 
pediu autorização da Câmara de Vt:rcado­
res. começou a obr:1 sem nenhuma justificali­
va. Agora. depois que as coisas ~ão deram 
certo. resolveu alienar o mercado com a 
construção pdas metades e. nesta fase. lem­
brou-se da existência da Câmara e. para 
eompr"meler todos na bandalheira. inven­
tou uma lei que autori!.asse a venda a tercei­
rm daquele patrimônio do Território. 

Assim. foi haixada a Lei 36/1'2. Por que 
\'Cnder o Merc;ldo do Area)'! Os motivos que 
determinaram :, inicialiv.! de sua construção 
c.:,sara/ll·! Acaso aeahou " Bairro ou é a Pre­
reitura <lUC ~e c"tá transformando em emprc­
,,, illlohili;Íria'! Qu,lis as justificativas de sua 
con,lru,,'hl e as da aliena·,;"o'! QU:lI1tll se !!as­
t,)U nallucla, ohr'I.' até o mOl11ento" 

L"c' LII'" ,;"\ll suficientcs para se ver até 
lIUI: plinto a irre'p,)Jls;/oilíÓ,ldc: tO/llOU conta 
da J'rdcilura de J>l1rt,) Vdb,) e. para saná-Ia. 
impe!rar-,e-;/ em ore\'<: uma açi111 popular 
flerante a Justiça 10c;lI. 

.. \ lei 36 da I)rcli:itura. aulori!.:lnuo ~, alie­
na,ào Ul1 im,wel é um escândalo. rois não 
rc,!!uarda nem fi\a a responsahiliu;Jdc do 
Pro:klt" em observar preço mínimo p:Jra 
alluele inll;\\:I. prc,ll que nunca poderá scr 
inláilH ;" importáncias desllendidas pelo 
~Iunicírio. 

Qual" critérin dc avaliaçào du i'l1óvd'! A 
1.0: i n,-") fixou. Tendo sido ).!aS!l)S CrS 
~()(I.OO(),OII. ou maIS. se amanlú ;1 Comissà.o 
de ,\\alia,;i" e~;tahclecer um teto müxinw de 
200.000.00 p;lr~, a v.:nda. lIuem cobrirá a di­
rerell,a rara lIS cofres púhliços municipais'! 
.\ Ici i: caflciosa. fll1i~ se ninj!uém mais além 
d .. I're li: i tu ra sahe 11 que se gastou na cons­
Iru,;",o d~lqucle mercado. para que falar cm 
a"ali",;'ll1'~ 

Por cs~es fatos se vê a necessidade dc uma 
aç;"tll flllpular p;lra aflurar as responsabilida­
des e ress:Jrcir o patrimônio público de atos 
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ttll> lesivos. Além da açào popular. o fato 
çomporta uma .:omissão de inquérito que a 
Cümara Munidpaljá deveria ter çllnstituído 
para desvendar esse mar de lama. 

Leio o teor da Lei n'O 36/72. escândalo 
aprovado n_1 Cámara de Porto Velho. à épo­
ça em que predomina maioria arenista. a 
mesma maioria que aprovou os aumentos de 
impostos e da sobretaxa de 10% nas contas 
de lul.. verbis: 

Porto Velho. I I de agosto de 1972 

Terrirório Fl'CIeral de Rondônia 

I'REFEITURA DO MUNICIPIO DE 
I'ÓRTOVELHO 

LEI N. 36 DE 6 DE 
AGOSTO DE 1972 

Concede autorização para alienar o 
Mercado Público Municipal. em cons­
trução. localizado no Bairro do Areal. 
enrre as Avs. Ro~ério Webber. Ale­
xandre Guimarães e Presidente Durra. 

Dr. Jaçob Freitas Atallah. Prefeito 
Municipal de Porto Vc:lho. no uso das 
atribuições conferidas por lei. 

Faço saber que a Cámara Municipal 
de Porto Velho aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

L E I: 

Ar!. 19 Fica o Prefeito Municipal dc 
I'orto Velho. autorizado a alienar o Mcr­
çado I'úblico Municipal. e:m fase ainda 
de construção. localizado no Bairro do 
Areal. entre as Avs. Rogério Webber. 
Alexandre Guimarães e Preside:nte 
Dutra. 

~ I '0 Esta concessão não veda o pro­
çedimento administrativo de licitação. 
"ex-vi" do Decreto-lei Fede:ral nY 200/67. 

~ 2. Caberá ao Executivo proceder o 
LEVANTAMENTO do bem imóvel. a 
fim de determinar-lhe o valor venal. 

Ar!. 2'° O valor relativo à alienaçào 
deverá ser deposit:Jdo no Banco do 
Brasil S/A .• agência local. na conta espe­
çial do Fundo de Partidpação dos Muni­
cípios. e sua aplicaçiio somente será feita 
em despesa de c_Ipital. prioritariamente 
nas áreas de Eduçação. Saúde. Sanea­
mento Básico ou Abastecimento. veda­
dos gastos em despcsas correntes ou de 
capital que não estejam contidas neste: 
artigo. * I 'o Fica. vedada a alienação através 
de pagamento em prestações ou outra 
qualquer modalidadc dc transações que 
não seja o de pagamento ã vista e cm 
moeda corrente do pais. * 2'° A alienação de que trata esta lei 
poderá ser feita a Entidade de Direito 
Púhlico Interno ou de Economia Mista. 
sem concorrência pública. desde que o 
governo detenha maior numero de ações 
e a oferta corresponda ao valor ven,ll de­
terminudo no levantamento preliminar 
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de que twta 0* 2'° do art. IY. ou de supe­
rior. de acordo com o que prescreve o 
ar!. 12X. § 2'°. !etra I. 

Ar!. 3- Para avaliação de que: truta o 
artigo precedente. o Prefeito nomeará 
comissão de nível universitário. com o 
mínimo de 2 (dois) elementos qualifica­
dos. preferencialmente do quadro da 
Prefeitura. composta por arquiteto. en­
genheiro ou economista. 

Ar!. 4Y Esta lei entrará em vigor na 
dula du sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Porto 
Velho. OS de :Agosto de 1972 - Dr. 
Jacoh Freitas A tallall. Prefeito 
Municipal - C/áudio Batista Feitosa. 
Diretor do Departamento de Adminis­
trução -Jost! Maria Axuiar. Diretor do 
Departamento de Finançus - Deusde­
elitll Sales ela 1'0=. Diretor dos Serviços 
Urbanos - l:.a.wJn Fahiano Granj:eiro. 
Diretor do Departamento de Obras -
Tere=i"ha Leitf' ele O/il'eira. Diretora do 
Serviço de Educaçiio e Cultura. 

Era o que tinha:A dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE - (Filinro Müller) 

Concedo u palavra ao Sr. Deputado 
Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COVTlNHO (Pronun­
cia o se~uinte discurso.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congrcssistus: 

Contrabando de Peles de 
Animais Silvestres 

A estória é antiga mas persiste ainda hoje. 
A fauna silvestre de nossas matas e u própria 
mata vém sendo exterminadas sem que qual­
quer providi:ncia seja tomada para sua con­
tenção. 

Nesta tribuna. por várias veze:s. trouxe ao 
conhecimento da Casa o que. a respeito da 
matança criminosu e: da devastação das nos­
sas matas est:t ocorrendo na região central 
do Puís e. inclusive. na Amazõnia. Meuobjc:­
tivo era atrair a atenção dos órgãos que têm 
a incumbéncia de tratar do assunto. Creio 
ter atingido. em parte. este objetivo. pois o 
Governo Federal e o de ulguns Estados têm 
procurado colocar um paradeiro a esses cri­
mes e ã ganáncia desenfreada dos destrui­
dores patif~'S que pululam por aí a fora. No 
entanto. upesar dos esforços. o crime con­
tinua. e "crime que compensa". 

Julgo que u falta de aparelhamento e de 
meios não permite que o I BDF. por exem­
plo. exerça. efetiva e energicamente. a açào 
que é preciso exercer e o quanto antes. 

Por isto mesmo o contrabando de peles de 
animais silvestres continua invicto. com 
uviões operando. de campos clandestinos e 
tudo o mais. 

As notícias a respeito são de agora. Di­
I.em. entre outras coisas. as seguintes: 

a) desde meados de abril de 1971. todas as 
export;lções de peles de unimais silvestres. 
após um prazo concedido paru a colocação 
dos estoques remanescentes. não foram 
autoriLadospclo IBDF. 

h) _I caça está proibida desde juneiro de 
1<J67 (Lei n'O 5.1<J71: a Portaria nY 1.136. do 
IBDF. de outubro de 1967. determina que o 
comércio de animais silv~'Stres e seus produ-
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tos só poderá ser feito com exemplares ori­
undos de "criadouros artificiais" registrados 
no IBDF. 

A conclusão é clara e uma só. não haven­
do Tapiótica (cii:ncia da \:Jpeação) nem 
Solismática capaz de fornecer explicações 
técnicas. científicas. econõmicas e outras: 
"como uté agora nenhum criadouro foi 
re:gistrado e como u CACEX não libera ex­
portação de peles silvestres sem a guia do 
I BDF. todos os negócios do gênero. no Bra­
sil. são feitos ilegalmente. ou seja. é o carna­
val do contrabundo. desmando. impávido e 
impune. com charanga. tamborins. pandei­
ros. cuícas e tudo o mais. e com estandarte 
de pele de onçu. jacaré e outros indefesos e 
pobres bichos. pela passarela da ilegalidade 
não reprimida." 

Dizem. aindu. as notícias: 
a) em 1965. o sertanista Orlando Villas 

Boas já denunciava a caça predatória em á­
re:as indígenas próximas ao Parque do Xin­
gu. inclusive da ariranha. que é protegida 
por legislação especial. os caçadores traba­
lhavam com intermediários que tratavam de 
mandar as peles para o exterior. ilegalmente. 
é claro: 

b) há a ameaça de extinção de espécies co­
mo a onça canguçu. do Pantanal. muito per­
seguida. e que atinge a níveis alarmantes e fa­
lam do rendoso negócio que é essa caça proi­
bida pelo Governo I'"ederal. na Amazõnia; e 
tudo com o indefectível e indispensável com­
plemento do contrabando; 

c) que. só no Amazonas. de 1958 a 1967 
(ano da proibição) foram exportadas 61.027 
peles de ariranhas. o que quase acabou com 
este animal. do qual. durante a caça. em 
cada cinco espêcimens. pelo menos três afun­
dam e se perdem: 

d) cita. uindu. os macacos. muito aprecia­
dos rara pesquisas cientíticus. que também 
vão embora. pelo contrabando. sendo que 
só da Amazônia sai um mínimo de 30 mil 
macucos anualmente. ou seja. nem macaco 
escapa: e. principalmente pelas fronteiras 
com o Peru. com a Colõmbia e Guianas. sen­
do os muiore:s focos desse comércio lesivo ao 
Brasil situados na cidade de Letícia -
Colômbia; do mesmo modo. vão embora 
peixes e aves ornamentais e consta que. em 
Letícia. existe. há quase vinte anos. um 
comerciunte que dissipa a nossa fauna silves­
tre. sendo especialista em macacos: 

e) finulmente. informações sobre a existên­
cia de 30 mil caçadores na Amazõnia. cu­
çando contratados pela firma Irmãos Fon­
tendi. de Fortuleza. com IBDF. leis. proibi­
ções e tudo. sendo Fortaleza considerada a 
capital dos grandes exportadores de peles de 
felinos não cearenses. pois felino por lá. não 
há nem gato vim-latas. Só nas áreas do Xin­
gu. Tocantins. Tapajós e outros anuentes da 
murgem direita do Amazonas. haveria 10 
mil caçadores caçando para essas empresas; 
o rcsultado dessa cuça em 1971· teria sido; 50 
mil peles de gato maracujá; 100 mil de pin­
tada: 16 mil de gatos peludos e 6 mil de on­
ças. o que. incluindo as peles perdidas. che­
ga a cercu de 400 mil animais mortos. 

Como se vê. um crime que compensa. que 
enriquece patifes e criminosos. lesa o Brasil 
e acaba com a nossu fauna silvestre. 
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Uma maravilha •. dum do:so:nvolvimento 
espct:\cul:lr! Cuidado ilustn: Ministro An­
dre:I//:I! Olhl! qUI! a sua fabulosa Transama­
/únÍ<::1 p"de servir :IS mil maravilhas a esses 
latlr;'cs ... 

I\l:Is. p:lra terminar. de:vo dizer que nem 
tuO<l i: t"tahm:nto: ruim e que surgem es­
pcral1ç:ls oe: dias melhores para a proteção 
da fauna sil\estre. f: que há notícias rc:centcs 
de quc. na 01" U. s:tlvo enj!ano meu. o assun­
I" j:1 foi <."onsiderado seriamente e: 1I0 nações. 
entre ela, o Br:lsil. assinaram um tratado 
destinau". principalmente:. a pro:servar da ex­
lin,;I<l espi:óe:s de :Jnimais em vias de desapa­
recer. IÜ" Sll lI:rrcstro:s como marinhos. Isto 
pro'·a que niio estanlllS sós c que o assunto 
1:lIllhi:1l1 pn:ocupa muita )!Cntc no mundo. 
N:jo é 111:Iis um prohlema nosso ou de: países 
is"I:lu", e sim um (lrohkma mundial. 

Quallt,) ao contrahando de animais silvcs­
Ires e suas peles ou outros produtos. soube 
que ~ t"um:ionári,)s hr:lsilciros estão nos 
H:UU examinando. com autoridades de: loi. 
mcios de enfrentare. possivelmente. liquidar 
<.",'m <l prohkma. Assim. mcdidas de prote­
,;10 aos animais silvcstres estão sendo toma­
O:IS em esferas intcrnaeionais. ou seja. já dei­
\:lr:lI11 de ser apenas probll!mas domt:sticos. 
Resta. alinal. executar. com firmo:za. corre­
,;10 c h"ncstid:lde. tudo o quo: ficar do:cidido. 
L COIll isso. no nosso caso: protej!er os ani­
mais sil\'estro:s. preserv:lr da o:xtincão espé­
cies em \'i:ls de des~p~recer e. ao mesmo tem· 
1"'. cllihir um ':l1m<:rcio ile)!al. com hase no 
'llnlr:thand". que. al<:111 de criminoso é Iam­
h~1ll le"ivll a<ls ':llfres púhlicos. Em suma: 
pr.,te)!er ,,, hichos c metcr na cadeia certos 
hi.:!l'" .:uj" habitat i: um.:ulÍículo solidamen­
le !!r;ldc;ld,). ('fuito bt'm! P:llmas.) 

O SR. PRES/J)E~TE (I:mnro :\lüller)­
C'lI1<:.:J" a palavra ao nohre Deputado "leir 
l'il1,.:I)!;1. 

O SR. ,\ I.ClR PI:\IE:-';T A (Pronuncia o 
s~s:uinl~ di,curso. Sem re,hào do orador.) 
- Sr. Pre\idente. ·Sr>. C\lngressistas. venho 
;1 tribuna oepl",ar ,) falc:.:illlento. no Estado 
d:1 (ju;ln:lhara. do Pr"f. Valdel11~r M~rques 
I'ire,. ul11a d:ls li!!uras l11~i, exponenciais do 
m;l}!i\lério ~arilH;a. 

:-'::1(, li fa,o. Sr. Presidente. cm ato:nção 
arena, a um dever protllclllar. Faço.o sen­
lidall\ente. ra","" em n"lne oa nossa comu­
niJ;.de. que ",rreu ':,lIn '" f;lIniliares do ilus­
Ire mono um;. d"r irrepar:ivd. que. come· 
';;11100 IHI 'ei" da pr"'pria família. a todn, 
d"llIil1'lll. oe \e/ que li e\tintn. desde li' 

IHIIlIClr", lemp,l' da SUa atividade ma)!is· 
ten;!l. ",uhc .:oh'.:ar·se it altura d:1 dij!ni· 
(i,.lllte lan:I;I. l.·lJmprinJo.a úe'Vc/ad;ullenle. 
cllIpcnh;lI1o,,·,e oiuturn'Ullenle, para que. 
naquela apre.:i:I'c1 terra cari",:a. não fracas· 
';I"Clll 0\ pnlpt.)\i!\), glJ\'crna(ncnt~js de 
rrl\r\lr~itH1ar ;lth lt.)Vcn~ JL: llldl) 4,.) Pai~ a~ 

Illdlh'rc\ ,'p"n.lIIlIJ"de\ 111) ':;lmp" d" 
Cll' .. lfhl. 

()uer," pl)(\;lI1tl>. Sr. Prcsidente. nesta 
h"ra t:wtn,lc p;lr" " l11agi,t<:rin .:ario.:a. dei­
"Ir c"l1,i/!naJ;1 de,I;1 trihuna :1 "Iudadc da 
11111:1 ,'c,tc oa (ill:ln:lhar;l, que aqui se mani­
k,\a :ltraq:, J" 'eu rcpn:senwnte. para 
dl/cr (t 1111 ~tlll\ i 1.:'.::1\) c (otn pc~ar que o fale .. 
<:lInCII\" .1" Pr.,r. V,IIJclllar ~kln-lues Pires 
IIr(;tlllHI a IH ""I ClllllUllio;JJe de UIl1 dos 
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mais dij!nos homens. um daqueles cidadãos 
predestinados que. vindo ao mundo e:ntro: os 
humildes. souhe elev:lr-so: moral o: intelec­
tualmente. nào esque~e:ndo. porém. as suas 
ori}!en .... bu.o;c;)ndo sempre: no convivio da· 
queles do: cujas entranhas provier;t. os 
momentos nwis ternos da SU:I vida. aquele 
refrigério tii,) necessárill aos homcns do: luta. 
4ue Sl> no al!llll.:hc)!o do lar podcm encon· 
tr:lr uma palavra firl11c. carinhosa. cara/. de: 
ameni/ar-Ihes a dor. c de ralé-los esquecer 
as dure,'as o: as :lnfraetullsidadcs de que se 
c'Hlseit ui" !lOS,,, cr;Íns·ic" rara este: mundo. 

D" Prof. Valdemar Mar4ues I'ires. Sr. 
I'ro:sidente. se Plldo:ria di!.er o 4UO: dissc São 
(';lulo: "Combati " bOI11 comhate; acabei a 
carreira e Jl,u:.rdo:i a f<:." (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (filínro l\lüller) 
("nnccdo a palavra ao nobre Denutado 
Fernandll Cunha. 

O SR. FERl'IANDO ("U~HA (I'ronuncia 
o selluínte discurSC/.) - Sr. Presidente. Srs. 
C on)!fessistas. no dia IOdo corre:Ote. no 
Hospital Samaritano do Rio de Janeiro. fa­
leceu o anlÍ)!l\ parlal11o:ntar )!oiano Domin­
j!OS Nello de Vellasco. 

I'referi falar sobre o e:vt!nto nesta sessão 
do Clln)!rO:sso. porque o extinco (oi Depu­
tado e Senador. nlCrcco:ndo. portanto. a ho­
menaj!cl11 das duas Casas do Congrcsso n:u­
nidas. 

O ilustre contava 73 anos. pois nascera o:m 
IS91). na :lntiJl,a capital dcGoiás. 

Após intcnsa vid:1 pública no seu Estado 
natal. DOl11inj!os Netto do: Vellascn foi e":ito 
p:lra a Cám:lra dos Deputadns durante vá­
rias le)!isl:Jluras. EI11 1950. foi eleito Se­
nador. Foi constituinle duas vezes. J)ois Coi 
memhro das Asscmhléias Constituilltcs de 
19J~ c 19~6. 

Vellas<:o flli o tipo do represo:ntantc na­
.:ional úo povo hrasileiro. Jamais. durante 
tooa a sua vida parlamentar. so: preocupou 
C"111 os pequenlls problemas rO:j!ionai~ ou lo­
cais. Sua visão de politico e de: bomem de Es­
tadll era naeional. Mais do que isso: ele so:m­
pre enfm:;lva os J)rllblcmas naeion;tis o:m fa­
.:c: O;t c,)niUnIUra mundial. 

»;tí. sua cl"etiva participaçãn e:111 vários 
Cllnj!reSSllS mundiais. Como mO:l11hro da 
União IIlI00rp:!rlamcnlar. p:lnicipou de vá­
ri"s condavt:s dessa lIrj!anilaçüo. 4UI! con­
)!rej!a ,IS parlamentares de todos os países. 
Ne.'~e~ c'lIl)!res,,)s intern:!cion:!is. como ro:­
prc,c!llantc 00 Br;lsil. Vellasco proje:!Ou o 
Ih"~O I':!is. com di)!nidade:. cumpetência o: ai­
ti\'e/. 

Um dos tra,,)S marcantes da po:rsonalida­
de e d'l "')\'"'/I;,j" de l)ominJ!os Ne:llo de: Vc:J­
I.hco era a sua pcrm.lI1cnto: prt:llcupação na 
oefcs:! da, liherdadcs Jel1lllcrúticas c da .jus. 
tiça ,0ó;lI. Essa era l11e.,mo tod:1 a r:uào ~c 
'cr da sua luta e cun\uhstanei:I\':1 a su:! pró­
pria ;Ol:;ld,) par:J a "ida púhlica. 

Por causa dt:"a prt:ocupação. s"freu c 
;1I11arg,'u injusti,as. incompreensões c foi 
ouramCl1lC cOl11oalido. t\ aú\'er,iú;,de. [lO' 

rén1. n;"to quebranta\'a " ,.nil1lll de"e j!oiano 
rij" c oete:rminaoll. 

hll U111 naó,'n;lIisl:1 ,ineero e um hatalha­
oor pela detiva indepcnoén.:ia nã" só poli­
ti,;1 .:onlll cconúlllica do Brasil. Dai. :1 sua 
lul;1 ,"111 r;1 loda ,,,rte oe cntendimento in-
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ternací'lllal que: deixasso: nosso P;lÍs na 
dependência de 4ual4uo:r pot<:ncia estran­
)!cira. 

l'"r causa JiSSll. muitas veles. junt:ullelltc: 
com JlI:W l\lan)!;lbeira e outros. sc 'Iptll­
xil1Wu das eS4uerdas. Istn. porém. jamais 
si~ni/icllu 4ualquer \'ineulaçiin de Vdlascll. 
seia COIll a ideol"j!ia marxista. seja com os 
rej!il11t:s p"lílic'ls que o:Ia plaslllou. 

Vell:!.,.· ... linha profunda fi: cristã. Ele nào 
er:\ apcna, 11111 l!rt:nte pM tradição. Mas ti­
nha c')I)\'icçúes rcli)!iosas profundas. '1Iice:r­
çada.'.:m ."iliJa nas.: liIosôli.:a. 

t\ p"líti.:a era a sua paixào e: o seu destino. 
Mas.:1 sua plllitic:1 er;t a4uda que se bstro:ia 
em convi.:.;i'es democráticas profundas. 
ali<:er.;ad'ls el11 sólid:1 cultura. Era um cs­
tUÚi'hll d.)s pTllhJcmas brasileiros e um ap;)i­
\llnad" p"r um rej!ime: 4ue. asse)!urasso: ao 
111:lis alto !!r'll1 tod:!s as franquias dt:mocrá­
ticas :10 povo hr;tsi/eiro. )!<lranlindo-lhc. ;)0 

l11esmotelllpll. plena justiça social. 
" sua preocupação com csso:s prohlemas 

não se n1:lnifo:stou :ipen;)s no trabalho pro­
priamente parlamentar. seja através d:!s tri­
bunas da C~l11'lra e do Senado. seia nas rcs­
po:eli"as Comissões Técnicas. O,' inúmo:ros 
estudos quo: ro:aliwu foram e:nfeixados cm 
\'ários lívros que [luhlicou COlll0 "S:!I da Tcr­
ra". "Cristianismo Sodal". "Rumos Poli­
til!<ls" e "Dirt:itll Eleitoral". 

Político. socióloj!o. escritOr e: homem de 
Est'IOO. Dllmin)!lls Netto de Vellasco foi 
lamb<:m jornalist:! primoroso e combativo. 
t\ ímprensa em a sej!unda tribuna dt: quc se 
'o:r"i;1 I':lra expor as su;tS idéias e fusligar os 
t:rrllS da l)(j!anil.ação social que dc quo:ria 
plena1l1entt: informada pela justiça c pd'l li­
herdade. 

Por i~sll mesmo. Domin~os Vellasco 
adquiriu projcção na.:ional. Foi UI11 dos 
j!r;lI1des representantt:s de Goi;ls n,l Conj!n:s­
'" Na.:illn:tl. 

TfJo pr.sndc cr;j a sua rrojeç;jo c foi tal a 
il1llllcn.:ia que exer.:eu 4UO: .:he)!ou a ser dei­
to ()epu!;tú,) Feder:ll também rei,) Estaoo 
do Rio OI; Janeirll. 

Domin)!,,, Vdlas':'l foi UI11 h01l1t:m que ti­
nha U111 idcal. Por ele lutou e vi "eu. Por ele 
dcve tt:r ~llfrido il11t:nsame:ntc durallle a sua 
\'ida púhlica de: .:er.:a de <.:inqUcnta anos. 
4l",ndo \'i;1 os retroces.ms c 0.0; re\'e/cs da 
tenra oel11llcracia hrasileira. 

h arast'loo a p"litica p:lrtid:lria. por scus 
méritos I; seus cllnbecimentlls. foi n01l1eado 
Ministro do Trihun:ll Superior do Trabalho. 
c'lr)!o qUe desempenhou C0111 a 111aiM deúí.:a­
ç:llI. 

Ap'IScntaoo. rec'llho:u-sc Ü \'ida privada. 
lIndc :1 nwrtc: vcio hus.:;;-I,). P"!!Oll o últi1!1o 
tribll!ll it nature/a humana .:,1111 humildado: 
cri,t:1 c desprendimento. Sua ilustrt: família 
satisre/ seu oerr;tdo:iro dcsejo. sepultanon-<l 
o:m <:lI\';' r:!sa. Ih' ,:cl11it<:ri,) Jardim da S:IU­
daoe. el11 Jacarep;l!!uú. no Rio de Janeiro. 
hsc cpi,,,úio. por si. real,a a j!randCl.:1 do: 
sua alma cri,t:l. 

O SR. I'RESII>E:\,TE (Filínlo Müll~r) -
COIl!.:cdo a p;t1aH:I :Il' nobre Deputado Jocl 
'·crreira. 

() SR .. JOEI. FERREIRA - (Pronuncia o 
M'!:uínll' dí .. cur-o. Semrc.i'>iio do orador.) -
Sr. Prc\idcnte. Srs. l\1I1)!ressistas. talvc/ 
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achem estranho. inclusive o Governo. mas 
acredito que vai chegar o dia que me hão de: 
Jar r:uão. Já usei a tribuna deste Congresso 
uma vez par:1 sugerir ao Governo que 
t:1l11bém retransmita a Voz do Brasil na Tele· 
visão. As populações das capitais não conhe­
;;em a Voz do Brasil. dc:la não tornam conhe­
;;imento porque é exatamente neste horário 
que são transmitidas as novelas preferidas 
pc:la massa brasileira. A Voz do Brasiltrans­
mite uma síntese dos acontecimentos mais 
importantes do Br:lsil. do dia. e parece-me: 
que o Governo está perdendo a oportu­
nidade de fazer com que determinadas 
ocorrências n:l<:Íonais também sejam trans­
mitidas na Televisão. já que só as popula­
çôes interioranas do Brasil sabem o que é a 
Voz do Brasil. 

Em verdade. no início. talvez estranhas­
sem esse procedimento. mas se é o Governo 
c\lI1cessionário dos canais de tdevisão. pare­
ce-me que. sem prejuízo de novelas ou da 
parte comercial que iriam conseqüente­
mente p:lr:1 o horário seguinte.· a Voz do 
Brasil deveria. na minha modesta opinião. 
ser retransmitida. como é feito nas Rádios. 

Na parte de liguras. naturalmente ha­
veriam de aparecer traços mais importantes 
do dia. quer do Poder Executivo. quer do 
Poder Legislativo. para serem apresentados 
na Televisão. 

Deixo. pela segunda ou terceira vez. aqui. 
:1 minha sugestão de que o Governo use a Te­
levisão. que é sua por direito e princípio 
para retransmitir a Voz do Brasil. já que a 
gra nde população nacional deixa de tornar 
conhecimento. já que só as rádios transmi­
tem e. nas capitais. ninguém. nessa hora. ou­
ve rádio. Somente a televisão é vista. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Atendendo à tinalidade da presente sessão. 
o Senhor I>rimeiro-Secretário procederá a 
leitura das Mensólgens Presidenciais nl's 16 e 
17 j73-CN. 

S;llllidas as seguintes: 

MENSAGEM 
NI' 16. de 1973-CN 

(N" 33/73. na oril!em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso N:lcional: 

NllS termos do § 2\' do artigo 51 da Consti­
tuição. tenho a honról de submeter à elevada 
<lcliheraçã\l de Vossas Excelências. aCompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado das M inóls e Ener­
gia. da !'a/enda e <lo 1>lanejamento e Coor­
<lena,ão Geral. o incluso projeto de lei que 
"acrescent:l o § 4" :10 artigo 17 do Decreto­
lei n" I.03S. <le 21 de outubro de 11J61J. e dá 
'lutras providências". 

Brasília. 16 de marçl) de 11J73. - Emflio 
(i .. \1 ,;dici. 

PROJETO DE LEI 
NI' I. de 1973-CN 

Acrescenta o parál!rafo .a. ao art. 17 do 
Decreto-Iei n. 1.0311. de 21 de outubro de 
1969. que "estabelece normas relati~as 
ao Imposto Ünico sobre Minerais. e dá ou­
tras pro~idencias". 
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o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I. Fica o artigo 17. do Decreto-lei 
nl' I.03H. de 21 de outubro de 1969. acresci­
do do parágrafo 41': 

.. ~ 41' As cotas dos Municípios reti­
das durante 2 (dois) anos após o exercí. 
cio a que corresponderem terão os .seus 
v:liores transferidos pelo Banco do Bra­
sil S.A .. à Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais - C.P.R.M. que. em 
contrapartida. emitirá ações preferen" 
ciais em favor dos Municípios, corres­
pondentes aos valores recebidos." 

Arl. 2~ Os dividendos. que couberem à 
Uniào por sua participação na Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais -
C.P.R.M .. serào contabilizados pela Socie­
dade. como crédito da 'Jnião. para integrali­
zação de seu capital. 

Arl. 3. Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília. em de de 1973. E.M. 
n" 144/73 

Em 2!l de fevereiro de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

O Decreto-lei através do qual foi rerormu­
lada a legislação rdativa ao Imposto Único 
sobre Minerais do País estabeh:ceu as regras 
de entrega das quotas municipais ser satisfei­
tas pelos Municípios. para fazerem jus à libe­
ração dos recursos em causa. 

2. Ocorrem. porém. vários casos em que 
se torna inviávd a entrega das quotas muni­
cipais. seja pdo não atendimento dos requi­
sitos da Lei. seja por diliculdades de do­
cumentação da própria Prefeitura Munici­
pal. seja. ainda. por irregularidades cometi­
das anteriormente e que impedem as novas 
t r:lI1s:tções antes de apuradas responsabilida~ 
des e regularizada:t situaçào anterior. 
3. Fica o Governo Federal. então. com sal­
do de recursos que nào são levados à sua des­
tinação. nem em beneficio do Município. 
nem em beneficio da atividade mineral do 
País. 
4. Emhora a soma das parcelas cuja aplica­
ção se torna assim dificil seja menos de um 
décimo do total do imposto arrecadado. 
uma vez que a m:tioria dos municípios inte­
ressados mantêm em dia a sua posição. con­
sideramos que deva ser dado um prazo máxi­
mo para a regularização dessas situações. 
findo o qual será dado destino ao resíduo. 
5. Acreditamos. Senhor Presidente. que no 
caso em exame. um:t solução poderia ser da­
<la através da entrega desses recursos resi­
duais ;1 Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais. que em troca daria ações prefen:n­
dais do se.:u capital ao Município correspon­
dente. 
6. Dessa forma. os recursos seriam utiliza­
dos para o desenvolvimento da atividade 
mincml. através de um órgão adequado. 
com capacidade de usá-los com eficiência e. 
por outro lado. haveria o benefieio para o 
Município. que receberia um bem patrimo­
nial em troCól d:J quota parte do imposto úni­
Cll que lhe fora atribuída. embora por de 
não retir:lda. 
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7. Cessariam. assim. as const:tntes provi­
dênci:Js :tdministrativas visando a regulariza­
ção de.: situações difíceis. após um prazo ra­
/.oável para soluçãll das questôc:s de rotina. 
pra/.o esse que é proposto em .torno de dois 
anllS. após o exercício a que corresponderem 
as quotas. 
X. Na oportunidade. consideramos que se 
justifica. também. rrever que os dividendos 
da União na Companhia de. Pesquisa de: Re:­
cursos Minerais fiquem na Sociedade. conta­
hilizados C0l110 crédito da União. para futu­
ra suhscrição e integraliz:tcão do capital. 
9. O anexo projeto de lei que temos a honra 
de encaminhar à apreciação de Vossa Exce:­
Ié:ncia e eventual rcme:ssa ao Congresso Na­
cional consubstancia as medidas acima pre­
conizadas. 

Renovamos a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito. - Emf­
lio G. Médici - AIIIÚIl;O Delfim /V"IIO 
Joào I'all/o dO.I· Reis V,·IIo.\'/). 

LEGISLA Cf O CITA DA 

DECRETO-LEI NI' 1.03!l 
DE21 DEOUTUBRO DE 1961J 

Estabelece normas relati~as 110 Imposto 
Único sobre Minerais. e dá oulras pro~i­
dências. 

Ar!. 17 Os Estados. Territórios. Distrito 
Federal e Municípios arresentarão ao Minis­
tério das Minas e Energia: 

I - no I I' trimestre de cada exercício a es­
timativa da receita e respectivo plano de apli­
cação para o exercicio subseqüente; 

11 - no I I' semestre de cada exercício a 
prova da aplicação dos recursos oriundos do 
Imposto Único. recebidos no ex.:rcício ante­
rior. e a do encaminhamento das respectivas 
contas ao órgão competente para julgá-Ias .. 

§ I" A inobserváncia das exigências des­
te artigo autoriza a retenção das contas suh­
seqüentes. 

~ 2" A retenção e posterior liberação des­
tas cotas serão feitas pelo Banco do Brasil 
S.A .. mediante instruções do Ministério da 
Fazenda. por prorosta do Ministério das 
1\1 inas e Energia. 

§ .~I' O disposto neste artigo não se aplica 
aos que tiverem recebido. nll exercicio ante­
rior ao da c:lah'lr:lção do pl:lI111 de aplicação. 
recursos oriundos do Imposto Único sobre 
Minerais em imrortúncia inferior a 500 (qui­
nhentas) vezes o valor do maior salúrio-l1lini­
mo vigente no País naquele: exercício. 

i\1E~SAGEi\1 
N~ 17.de 1973-C~ 

(:'Iil' 32/73. na oril!em) 

Excelentíssimos Senhores Membros ao 
('<lngresso Nacional: 

Nos termos do ~ ~~ do art. 51 da Consti­
tuição. tenho a honr:1 de submeter ;1 elevada 
deliberaçào de Vossas Excelências. aClmlpa­
nhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado d:ls Min<ls e 
Encrgi:l. d:1 F:IJ'enda e do Plane.iamcnto ., 
Coordenação Ger<ll. o incluso projeto de 
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lei que que "dá nova redação ao artigo I1 
da Lei n9 4.156. de 28 de novembro de 1962. 
e ao artigo 6y da Lei n9 4.364. de 22 de julho 
de 1964. alterado pelo artigo 9- da Lei n9 

4.676. de 16 dejunho de 1965". 

Brasília. 16 de março de 1973. -Emílio G. 
MMici. 

E. M. N9 143/73 

Em 2K dc:f""ereiro de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica: 

A Constituição Federal de 1946 estabeleceu 
crito!r;o fundamental de rateio do Imposto 
Única sobre Energia Elétrica sendo este man­
tido na Constituição de 1967 e na Emenda 
Constitucionaln9 1.de 1969. 

2. Segundo a fonna de distribuição. dis­
posta em lei federal. 10% (dez por cento) da 
arrecadação do Imposto Único são destinados 
aos municípios. 

3. Desde a data da instituição do citado 
Imposto Unico. os serviços de energia e1o!lrica 
explorados pelas municipalidades vêm sendo 
progressivamente absorvidos pelas empresas 
estaduais, movimento este que se acelerou nos 
últimos anos. 

4. Presentemente, os municípios supridos 
por sociedades de economia mista. concessio­
nárias de serviços públicos de energia elétrica, 
tem suas quotas anuais do Imposto Único 
transferidas para as referidas sociedades que, 
em contrapartida, indenizam os municípios 
com a!;Ões correspondentes ao valor recebido. 

5. Acreditamos que. dentro de cinco ou 
de/. anos não existirá mais, a não ser excep­
cionalmente. serviço municipal de distribui­
çào de energia elétrica. 

6. Essa transferência tem trazido grande 
vantagem para a eliciência dos serviços. ao 
mesmo t~"I11po que fortalece as empresas e 
atende a conveniência das municipalidades. 

7. A par do movimento de: nature:za estru­
turai vem ocorrendo, ainda. que: numerosas 
municipalidades. por não serem supridas por 
sociedade de economia mista concessionária 
de serviços de energia elêtrica. recebem direta­
mente suas quotas. para ser~,n exclusiva e 
obrigatoriamente aplicadas em transmissão 
c/ou distribuição de energia elétrica. Este re­
quisito constitui condição básica para a libe­
ração da quota subsequente. 

8. Ocorre. porém. que numerosas munici­
palidades. ou não satisfazem as exigências le­
gais para o recebime:nto das quotas ou sim­
plesm~-ntl! SI! omitem. paralisando a entrega 
de novos recursos. 

9. A associação das várias causas acima 
expostas concorre para que fiqut:m acumula­
das. 1,."111 conta no Banco Nacional do De.~c:nvol­
vimento Econômico. cifras já significativas. 

10. Sem qualquer intuito de trazer prejuí­
IJ.) ils municipalidades que sejam titulares de: 
tais rC~"UN1S. na citada conta do Banco Nacio­
nal do Desenvolvimento Econômico. cumpre 
rccanhecer que d~ ... e ser estabelecido um pra­
zo-limite para que tais recursos fiquem a dis­
posição das municipalidades. 

11. Na legislação vigente. (art. 11 da Lei 
nl ' 4.156. de 2K de novembro de 19(2), só exis­
le pr~'Visão para destinação dos recursos não 
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reclamados. quando inferiores a dez vezes o 
valor do maior salário·mínimo. 

12. Poder·se·ia estabelecer uma nova dis­
posição legal que pennitisse a mobilização de 
todos os recursos niio reclamados. qualque:r 
que seja o seu valor. A fonna dessa mobiliza­
ção teria que atender. no entanto, ao pré·re­
quisito de atribuir ao município os beneficios 
da aplicação que for fcita. 

13. Seria também oportuno acrescentar 
que na hipótese de vir o município a participar 
do capital social de concessionaria estadual de 
~-nergia elétrica. este. aumento de capital obe· 
decerá ils mesmas nonnas previstas na lei n9 

4.364. de 22 de julho de 1964. art. 69• alterado 
pelo art. 9\' da' Lei n9 4.676. de 16 de junho 
de \965. qUe dispõem sobn: a subscrição feita 
pela União, Estados e ELETROBRÁS. 

14. Com base nessas considera!;Ões. 
temos a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência e eventual remessa ao 
Congresso Nacional. o anexo anteprojeto de 
Lei que dá nova redaçào aos artigos corres­
pondentes das duas Leis acima citadas. o que 
julgamos seja capaz de resolver o problema de 
forma justa. 

Renovamos a Vossa Excelência os protes­
lOS do nosso mais profundo respeito -
AII/.;"io Dias Lei/e Júnior - AllIônio Del{im 
Neli" - João Pau/o do.v Reis Vel/oso. 

PROJ ETO DE LEl 
N91. de 1973-CN 

Dá nova redação ao art. 11 da Lei n9 

4.156. de 1M de novembro de 1%1. e ao 
art. 6. da Lei n9 4.364. dr 11 dr julho de 
1964. aherado prlo art. C)9 da Lei n9 

4.676. de 16 de junho de 1%5. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. lI' O anigo 11 da Lei nq.156. de 28 

de novembro de: 1962. passa a vigorar com a 
seguinte redaçào: 

"Arl. 11. A quota do município que 
não tiver o seu pagamento reclamado 
até () fim do exercicio seguinte. com asa­
tisf;lção das exigéncias legais (art. 6·. li 
2.). terá o seu valor creditado ao Esta-

• do que disponha de sociedade de econo­
mia misla c esta índenil:ará o município 
com açôt:s preferenciais correspondente:s 
ao valor recebido. 
* I'·' Não dispondo o Estado de socie­

dade de t:conomia mista. () Departamen­
to Nacional de Águas e Energia Elétrica 
dt:terminará ;10 Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico ;1 transferên­
cia da Ijuota ã conta d'l ELETROBRÁS 
que. em contrapartida. emitirá ações em 
favor do município. 

li 2" A entrega pdo Banco Nacional 
do Iksenvolvimcnto Econômico da quo­
ta a Ijue se refere o capul deste artigo po­
der;Í ser realil.ada. mediante prévia auto­
ri";lçãu do Departamento Nacional de 
'\~ua~ e Ener~ia Eli:trica. ati: o final do 
terceiro trimestre do ;100 civil." 

Arl. :!" O aniJ.!o hO da lei n. 4.364. de 
22 de julho de 1<)(>4. alter;ldo pelo arligo 9. 
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da Lei n9 4.676. de 16 de junho d(! 1965. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 69 Âs empresas concessio. 
nárias de serviços públicos de eletricida­
de. organizadas ou que vierem a se cons­
tituir. não se aplica o disposto nos númc. 
ros 2. e 3. do ar!. 3K e nos ans. lO!! e 111 
do Decreto-lei n. 2.627. de 26 de setem. 
bro de 1940. sempre e quando a União. 
os Estados. os Municípios e a ELETRO. 
BRÁS subscreverem ações de constitui­
ção ou de aumento de capital socia!." 

Ar!. 3- Esta Lei entr:lrá em vigor na da· 
ta de sua publicação. revogadas as disposi­
çõ~'S em contrário. 

Brasili:l. em de de 1973. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 2.617 
DE 16 DE SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as socirdadrs por ações. 

CAPITULO V 

Da constituição da sociedade 
anônima ou companhia 

Art. 3~. Nenhuma sociedade anônima 
poderá constituir-se se:m que se verifiquem. 
preliminarmente, os seguintes requisitos: 

19 ) a subscrição. pelo menos por sete 
pessoas. de: todo o capital social; 

:!\') a realização da décima parte. no míni­
mo, desse capital. pelo pagamento de dez 
por cento do valor nominal de cada ação. 
observando o disposto no ar!. 23. ~ 29; 

31') o depósito. em estabelecimento ban­
cário. da décima pane do capital subscrito 
em dinheiro. 

A prova desl>C depósito far·se-á mediante 
recibo passado pelo estabelecimento bancá­
rio. 

Pará)!rafo único. O disposto no n9 2 des­
te ani)!o nào se aplica às sociedades anôni­
mas para as quais a Lei exige a realizaçiio 
inicial de maior soma de capital. 

CAPiTULO 

DlJ Assembléia Geral 

SECÃO 111 
J)a Assembléia Geral EXlraordinária 

Ar!. lOS Depois dc integralmente rC;lli· 
".ado o capital social. é lícito ã assembléia ge· 
ral aumentá-lo. 

Parágrafo único. Toda proposta de au· 
mentu devc sj!r acompanhada de exposição 
justificati,,:!. e somcnte após parecer do con· 
selho fiscal pode: ser submetida à apreciação 
da ;Issemnléia f!eral. 

Ar!. 111. Na proporção do número de 
;Ições Ijue possuírem. teriio os acionistas pre. 
lerencia para a subscrição do aumento de ca­
pital. 
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~ I" Se o carital já Cor dividido em ações 
~"l1luns e preferenciais e o aumento Cor Ceito 
rur emissãu de ações dessas duas espécies. o 
direito de preferência dos acionistas será 
exer.:idu sobre ações de e~pi:cic idêntica às 
de que eram russuidores. só se estendendo 
às demais se aquelas Corem insuficiente para 
lhes assegurar. relativamente ao aumento. a 
rroporçào que tinham eles sobre o capital 
primitivo. 

~ 2v A assem bléia geral fixará prazo não 
inCerior a 30 dias para o exercício desse direi­
to. 

~ 3" O acionista poderá ceder a outro 
acionista ou a terceiro. seu direito de preCe­
rência. 

~ 4' No usuCruto e no fideicomisso. o di­
reito de preCeréncia. se não exercido pc:lo 
acionista. poderá sê-lo pc:lo usuCrutuário ou 
fideicomissário. 

LEGISLA(' À O C/TA DA 

LEI No4.156 
DE 2!l DE NOVEMBRO DE 1962 

Altera a lellislação sobre o Fundu Fe­
deral de Eletrificação. e dá outras 
prot'idências. 

Ar!. 11. Sendo inferior a 10 (dez) vezes o 
valor do maior salário-mínimo a quota do 
municipio e se este não reclamar o seu paga· 
mento até o fim do exercício seguinte com a 
satisCação das exigências legais (artigo 60• § 
2") o seu valor será creditado ao Estado que 
disronha de Sociedade de economia mista e 
esta indenizará o referido município com 
ações correspondentes ao valor recebido. 

Parágrafo único. Não dispondo o Esta­
do de sociedade de economia mista. o Conse· 
lho Nacional de Ãguas e Energia Elétrica de­
terminarú ao Banco Nacional do Desenvol­
vimento Econômico a transCerência da quo­
ta à conta da Eletrobrás. que. em contrapar­
tida. emitirá ações em Cavor do município. 
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L/:'(jISLAÇ,.j() CITADA 

LEI NQ.676 
DE 16 DE JUNHO DE 1965 

Modifica. em parle. as Leis números 
230M. de 31 de aj!oslo de 1954.2.944. de 
M de not'embro de 1956. 4.156. de 2M de 
not'embro de 1962. e 4.364. de 22 de julho 
de 1964. que dispõem sobre o Fundo Fe 
deral de Eletrificação e sobre a distribui­
ção e aplicação do Imposto Único sobre 
Enerllia Elétrica. e dá outras providências. 

Art.9. O art. 6" da Lei nO 4.364. de 22 de 
,;ulho de 1964. rassa a ter a seguinte redação: 

.. Ar!. 6" Às empresas concessioná­
rias de serviços rúblicos de eletricidade. 
org:lnizadas ou que vierem a se consti­
tuir. não se aplica o disposto nos núme­
ros 2 e 3 do ar!. 3!! e nos arts. lO!! e 1I1 
do Decrc:to-Lei n~ 2.627. de 26 de setem­
bro de 1940. sempre e quando a União. 
os Estados e a Eletrobrás subscreverem 
açues de constituição ou de aumento de 
capital social." 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
De acordo com as indicações das lideran­
ças. licam assim constituídas as Comissões 
Mistas incumbidas de: emitir parecer sobre 
as matérias: 

MENSAGEM N~ 16/73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Virgílio Távora. Arnon de Mello. 
Luiz Cavalcante. Leandro Maciel. Milton 
Trindade. Osires Teixeira. Antonio Fernan­
des. Tarso Dutra. José Augusto. Wilson 
Campos e os Srs. Deputados Paulino Cíce­
ro. Arnaldo Busato. Edilson Melo Távora. 
Francisco Grillo. Heitor Cavalcanti. José 
Sampaio. Milton Brandiio e Orensy Rodri­
)!.ues. 

Quinta-feira 29 OlS3 

I>elo Muvinlentu Democrático Brasileiro 
- Senador Francu Montoro e Deputados 

. Júlio Viveiros. ,\Iberto Lavinas e Eloy Lenzi. 

M ENSAG EM N9 J7 173 - CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se· 
nadures José Lindoso. Helvídio Nunes. Clo­
domir Milet. Lenoir Vargas. Cc:lso Ramos. 
Dinarte Mariz. Mattos Leão. Geraldo Mes· 
quita. Saldanha Derzi. Flávio Britto' e os 
Srs. Depuwdos Aureliano Chaves. Diogo 
Nomura. José: Carlos Leprevost. Prisco 
Viana. Ubaldo Barem. Wilmar Dallanhol. 
Vasco Amaro e Raymundc. Parente. 

Pdu Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Danton Jobim e os Srs. Deputa· 
dos Cesar Nascimento. Antonio Anibelli e 
Jusé Mandelli. 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller) -
As Comissões Mistas ora designadas. de 
acordo com o disposto no § 20 do ar!. 10 do 
Re)!.imento Comum. deverão reunir-se. den­
tro de 4!l horas. rara eleição dos Presidentes 
e dos Vice-Prt:sidc:ntes e designação dos rela­
tores das matérias. 

Nos !l dias seguintes â instalação das Co­
missões. os Senhores Congressistas poderão. 
rerante elas. apresentar emendas aos proje­
tos, 

O prazo destinado aos trabalhos das Co­
missões Mistas. ora designadas. esgotar-se·á 
no dia 17 de abril vindouro. 

Uma vez publicados e distribuídos em 
avulsos os pareceres das Comissões. esta Pre­
sidí:ncia convocará sessão conjunta para 
apreciação dos projetos. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Lembro aos Senhores Congressistas qu~ o 
Con)!.resso Nacional está convocado para 
uma sessào conjunta a realizar·se amanhã. 
quinta-Ceira. âs 19.00 horas. neste plenário e 
destinada à leitura das Mensagens n95 18 e 
19. de 1973 CN. 

Está encerrada a Sessiio. 
I L('I'a/llo-.,'e o Se.uào às /9 horas e 40 

m;nlllo .... J 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
, 

(OBRA ELABORADA E REVISADA 'PELA DIRETORIA DE 
INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI' NQ 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 
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INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

\larçll de 1973 

Explicação dos autores: mos classificação, por ordem de artigo do Código Civil. 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado 

CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL várias vezes; isso deve ao fato de que o julgamento, 
FEDERAL', foi elaborado com a coleção de acórdãos, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
cUjos processos versam sobre Direito Civil e foram jul- legislação, e, além disso, vini mostrar a uniformidade dos 
gados à luz do CóDIGO CIVIL, julgados pelo Excelso Pretório proferidos, 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do Compilamos os julgados por ordem numérica, não 
assunto de interesse do consulente, coordenamos um impClrtando a espécie do processa, facilitando, assim, seu 
índice por ordem alfabética e outro, ao qual denomina- manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE: a) Classificação, por artigo, do CÓdigo Civil - V; b) LegislaçrLO Comple­
mlêntar - CLXV; 11 PARTE: a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil - I; b) 
Julgamentos - 27; UI PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) lndice nu­
mérico por espécie de processo - 458, 

Preço do volume com 680 páginas em brochura , ...... ',' . CrS 30,00 
encadernado, impresso em papel bíblia ................ ,. Cr$ 40,00 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IIREFERÊNCIAS DA SÚMULA DO STFII 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, municipa.is, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STr', que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

No 10.0 Volume o índice completo por matéria, - O 20,0 Volume contém os enunciados das novas Súmulas 
n.as 473 a 551. - O 21.° Volume contém c Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CRS 20,00 POR VOLUME, E:\I BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLU:\IES, INCLUI1Io~O-SE 

AS ':'9 NOVAS SÚ::\IULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

AL TERAÇOES À SOMULA DA JURISPRUDfNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

íNDICE GERAL: Apresentação - CompOSição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria n.o 87) - índice alfabético e remissivo _ 
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 _ 
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 - 358 _ 
370 - 416 - 427 - e 435) - Aplicação das Súmulas 
D,Os 473 a 551. 

Volume com 324 pagmas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL COM lNDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 
Volume com 104 páginas - Préço: Cr$ 5,00 
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IIMANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 

I - Da Filiartão Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VII - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

.) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento· de Registro de Cha­
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para. Inscrlçlo 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 B - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral In­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n9 9.05B, .. de 3 de setembro de 1971. 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - lEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLlTICOS 11 - CÓDIGO ELEiTORAL 

.) Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orga.- a) Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
nica dos Partidos Pollticos" (0.0. de 21-7-71; reto Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. D.O. de 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 -. "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 
19-9-71 ). 

c) Quadro Comparativo: 

- lei n'1 5.682, de 21 de julho de 1971 - "lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7-71; 
reto 0.0. de 23-7-71); 

- lei n'1 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
n'1 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-9-71); 

- Projeto de lei n'1 8/71 (CN); e 

- lei n9 4.740, de 15 de julho de 1965 - "lei Or­
gânica . dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
reto 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eiei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

b) alterações: 

- lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
redação da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6~5-66) (alterações jA 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; reI. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

___ Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei­
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18~6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70). 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968' 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês. de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de sewmbro de 1971 
Mês de sewmbro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSõES 1.& a. 16.& - Preparatória. 
SESSõES 1.& a. 20.8 - Preparatória 
SESSõES 21.& a. 38."-
SESSõES 39." a. 5O.a - tomo I 
SESSõES 51.& a. 62.& - Tomo' II 
SESSõES 90." a 106.8 -

SESSõES 107." a 117.'" - tomo I 
SESSõES 118.& a 130.& - tomo II 
SESSõES 141.& a 142." - tomo I 
SESSõES 143." a 145." - tomo II 
SESSõES 146." ã. 155." - tomo I 
SESSõES 156." a 166.a - tomo II 

SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 

L" a 
13." a 
28." a 
1.~ a 

12." (Convocação Extraord.) 
27." (Convocação Extraord.) 
34." (Convocação Extraord.) 
15.a (1." e 2.& Sessões Prepara· 

tórias - Vol. I) 
SESSõES 16." a 32." - tomo II 
SESSõES 33.& a 42." - tomo I 

-. SESSõES 43." a 62." - tomo II 
SESSõES 63." a 78." - tomo r 
SESSõES 79.& a 100." - tomo II 
SESSõES 101." a 114." - tomo I 
SESSõES 115.& a 132." - tomo II 
SESSõES 1." a 10." (Convocação Extraord.) 
SESSõES 11.& a 24." - tomo II 
SESSõES 133.& a 150." - tomo I 
SESSõES 151.& a 171." - tomo II 
SESSõES 172." a 188." - tomo I 
SESSõES 189.& a 209." - tomo II 
SESSõES 210.& a 231." - tomo I 
SESSõES 232." a 262." - tomo II 
SESSõES 263." a 275." - tomo I 
SESSõES 276." a 298." - tomo II 
SESSõES 1." aIS." - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSõES 1." a. 7." - tomo r 
SESSõES 8." a. 19." - tomo I 
SESSõES 20." a 36." - tomo II 

SESSõES 1." a 12.~ - tomo r 
SESSõES 13." a 20.& - tomo II 

SESSõES 1." alI." - tomo I 
SESSõES 12." a 21." - tomo II 
SESSõES 22." a 32." - tomo I 

- SESSõES 33." a 44."':"- tomo II 
SESSõES 68." a 8l." - tomo I 
SESSõES 82." a 93." - tomo II 
SESSõES 94." a 103." - tomo I 
SESSõES 104.& a 115." - tomo II 
SESSõES 116." a 126." - tomo I 
SESSõES 127." a 138.& - tomo II 
SESSõES 139." a 148.- - tomo r 
SESSõES 149." a 157." - tomo II· 

SESSõES 1." a 12." - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Março de 1973 
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:MAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIA.O DO COMI11: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFER:tNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFER:tNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS ·NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS .VOLUMES CR$ 35,00 

Qulnta-relra 29 0157 

o CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

~ 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.o 7, DE 7·9.70 

COMISSAO MISTA 

- Oeslgnaçlo de membros (oCN - 22-8-1970, 
p'g. 464) 

- Instalaç60 - l' Reunião (DCN - S. 11 -
22-8-1970. pAgo 3.486) 

- Debates - 2' Reunilo (oCN - S. 11 -
12-9-1970, pAgo 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal a 

em Sessio Conjunt~ do Congresso Nacional 
- )lide indice de oradores) 

DISCUSSAO DO PROJETO 
(OCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN _. 2-9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (OCN _ 
3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na. Comissão Mista (oCN - S. 11 -
12-9-1.970. pág. 3.837) 

- Votaç60 das emendas (DCN - 4·9-1970, pág. 
613) 

LEITURA DO PROJE'!O 
(OCN - 22--8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N~ 1:1/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Pfoleto 
à consideração do Congresso Nacional (OCN 
- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(OCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projet() de Lei 
Complementar - (DCN - S. 11 - 27-8-1970, 
pág. 3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n~ 7170 (0.0. - 8-9-1970, 

H' pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(OCN - 3-9-1970. pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçlo (DCN 
- 4-9-1970, pá.g. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(OCN - 4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(OCN - 4'6-1970, pâg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALIIO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA 

DE lSFO~AÇ.\O LEGISLATIVA 
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FORMATO DE BOLSO 

f EM BROCHURA •..••••.••••••••.••••••••••.•• 2,00 
3,50 
7,00 

PREÇOS: ENCADERNADA EM PLASTlCO ................. . 
l ENCADERNADA EM PELKA ................... . 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1.961' 
Os ANAIS DA CONSTITUlÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de IDlormacão LerfslaU"a e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Seaado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estuo tradicloDal 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 19M - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distrlbuldo aos Senhores Congressistas no lníeto da discussão e votação da. nova Constituição, seguem-ae, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 196'7 - UO pães. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antec:edentes da Constltulçio através do noU-
clário da Imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da Imprensa brasUelra, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
Ijando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela. Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao prOblema. da. outorga. eleição 
de uma. Assembléia. Constituinte ou ato convoca tório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da Independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capltulos do Projeto originário do Executivo--e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.- VOLUME: Edição 196'7 - 432 pães. - Preço: 
crS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de CODS­
Utulção no COD,resso NacioDal - Discussão e votação do 
Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 2.1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro~ 
Jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem> - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda wn índice de assuntos. 

S.-VOLUME: Edlçio 1961 - ZOZ páp. - Preco: 
Cr$ 5,00. Discunos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Cimara dOI Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nov~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao período da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

t.- VOLUME: Edição 1968 - 1.192 pá,s. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 páp. Secunda 
fase de tramitação do Projete) de ConstituiçÃo no COD­
creS50 Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~mendas ao Projeto e promUlgação da nova Constituição. 

5.- VOLUME: Edicão 1969 - '7f6 pies. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizad"ls pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas. que lhe foram oferecidas. 

G.- VOLUME: Edição 1969 - 1.076 pá,s. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (dest.aque, preferência, votação con­
Junta) e votação. J!: feita a remissão ao 4.° volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

'7.- VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo-
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. . 
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Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIOOS POLITICOS 11 - CÓDIGO ELEITORAL 

.) Lei n" 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ- a) Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
nica dos Par1idos Pollticos" (0.0. de 21-7-71; ret. CÓdigo Eleitoral" (D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) Lei nO 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Oá nova b) alterações; 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, - Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
de 21 de julho de 1971 redação da Lei n'l 4.737, de '5 de iu\ho de '965 

- Lei Orgânica dos Partidos POlíticos" (D.O. de 
19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei r." 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71; 
reI. D.O. de 23-7-71); 

(Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto·lei "" 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei "9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (D.O. de 30-1-69;ret. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera ó redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

- Lei nO 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
nO 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (0.0. de 1,,-9-71); 

!li - SUBLEGENDAS 

- Projeto de Lei nO 8/71 (CN); e - Lei n" 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18·6-68). - Lei nO 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Or­

gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de t9-7-65~ 
reI. D.O. de 3-7-65). 

'" -INELEGIBILIDADES 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos POliticos - Resolução nO 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior ::Iei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

- Lei Complementar n9 5. de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1. de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único. casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 
HISTóRICO DA LEI nQ 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e II, num total de 926 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POL(TICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS n.OS 5.682, de 21-7-1971 
5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e lI. num total de 892 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 
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